
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR  
COOPERA PARANÁ 

 

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE (nome, RG e CPF) OU REPRESENTANTE 

LEGAL DA OSC (no caso de recursos) 
JOAQUIM BERA RG 4905287-1 CPF 756.832.889-91 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC (no caso de recursos) 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE FLORAÍ E 
REGIÃO ‘PROFLORA’ 

 
 

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO (no caso de recursos) 
PROJETO DE INVESTIMENTO E LOGISTICA PARA AQUISIÇÃO DE 
CAMINHÃO COM BAU REFRIGERADO E SITEMA DE CONGELAMENTO 
RAPIDO COM EMBALADORA DOSADORA. 

 
 

4. ENDEREÇO 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 85 FLORAI - PR 

 
 

5. TELEFONE 
44 999947158 

 
 

6. ENDEREÇO ELETRÔNICO 
Joaquimbera1971gmail.com  

 
 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
( ) Impugnação do Edital 
 
( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 
 
( x       ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 
 
( ) Resultado da habilitação da OSC 
 
 

8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 
DESCLASSIFICAÇÃO 

 
 

9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO (relacionar os pontos do 
Edital e/ou da legislação que embasem o pedido) 
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PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR  
COOPERA PARANÁ 

 

SEGUE ANEXO 
 

 
 
10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 
 

Local, 06 de abril de 2026 
 
 
 
 

___________________________________________ 
JOAQUIM BERA 

Representante legal da OSC 
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ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE 
FLORAÍ E REGIÃO. 

PROFLORA 
CNPJ 19.090.486/0001-24 FLORAÍ - PR 

  

A  

SEAB – Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

Coordenação do programa COOPERA PARANÁ 

Referência: Recurso administrativo do Edital 1/2025 

  

Vimos, por meio desta interpor recurso administrativo em face da desclassificação 
e da baixa pontuação atribuída à nossa participação no edital Coopera Paraná. 

O edital do COOPERA PARANÁ foi conduzido de forma apressada, por meio de 
uma plataforma digital que não contemplou adequadamente as necessidades para 
inserção de toda a documentação exigida na análise da SEAB. Ademais, ao longo do 
prazo de envio, foram disponibilizadas novas versões de documentos, o que gerou 
insegurança. Constatamos, inclusive, que o prazo final expirou com a vigência da versão 
4 do Anexo 8 (Projeto de Negócio), sem a devida consolidação das orientações. 

Somam-se a isso dificuldades adicionais enfrentadas pelas OSCs, especialmente 
aquelas que detinham maior acesso a informações detalhadas, como a forma de 
apresentação da contrapartida e a utilização de links para inserção de arquivos em PDF, 
diante da ausência de campos adequados na plataforma. 

Cabe destacar que os resultados classificatórios estão fundamentados em 
pontuações previamente estabelecidas, distribuídas em 115 itens objetivos, e não em 
falhas meramente formais ou em limitações tecnológicas que acabam por prejudicar 
OSCs com menor acesso a recursos digitais, especialmente aquelas oriundas do meio 
rural do interior. 

Segue abaixo tabela com as informações e justificativas; 

 

ITEM  CRITÉRIO DE SELEÇÃO PARA ASSOCIAÇÃO JUSTIFICATIVAS INFORMAÇOES 
1.16 A Associação possui parceria (s) institucional (is) 

formalizada (s) em processos de logística ou 
transformação, para aumentar a competitividade 
dos negócios dos sócios? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém esta informação 
está no projeto de negócios anexo 8, objeto 
de ênfase (proposta de negócio), capital 
social externo.  

segue anexo contrato com 
COOPERERVAS,  

1.23 A Associação possui reconhecimento de Utilidade 
Pública? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém a associação 
possui declaração de utilidade pública 

segue anexo cópia da lei municipal, 
que não foi inserida no processo 
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emitida pela prefeitura municipal de Floraí, 
conforme lei número 1.645/2023 

inicial por não haver campo próprio 
para tal procedimento  

1.24  
A ORGANIZAÇÃO possui PLANO 
ORGANIZAÇCIONAL ou PLANO DE 
NEGÓCIOS, elaborado segundo metodologia 
reconhecida, tais como: Canvas (Business Model 
Canvas), PDCA, Balanced Scorecard, SWOT 
Analysis, OKR, 5W2H, Business Model Lean, 
Hoshin Kanri, Mapa Estratégico ou Canvas de 
Projetos, entre outras? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém a OSC possui 
PLANO DE NEGOCIOS no CANVAS 

segue anexo cópia do PLANO DE 
NEGOCIO anexo, que não foi 
inserida no processo inicial por não 
haver campo próprio para tal 
procedimento 

1.25 O Plano de Negócios da Organização apresenta 
o seu MODELO DE NEGÓCIOS, elaborado 
segundo metodologia reconhecida, como 
Canvas, Business Model Lean, entre outras? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém a OSC possui 
PLANO DE NEGOCIOS no CANVAS 

segue anexo cópia do PLANO DE 
NEGOCIO anexo, que não foi 
inserida no processo inicial por não 
haver campo próprio para tal 
procedimento 

1.28 O Plano Organizacional ou de Negócios da 
Organização apresenta um DIAGNÓSTICO 
PARTICIPATIVO, envolvendo membros da 
equipe ou associados na identificação de 
necessidades e oportunidades? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém esse diagnóstico 
consta do PLANO DE NEGÓCIO em anexo. 

segue anexo cópia do PLANO DE 
NEGOCIO anexo, que não foi 
inserida no processo inicial por não 
haver campo próprio para tal 
procedimento 

1.29 O Plano Organizacional ou de Negócios da 
Organização apresenta um ESTUDO DE 
MERCADO atualizado e fundamentado em 
dados confiáveis, abrangendo tanto 
produtos quanto de fatores de produção? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém esse ESTUDO 
DE MERCADO consta do PLANO DE 
NEGÓCIO em anexo. 

segue anexo cópia do PLANO DE 
NEGOCIO anexo, que não foi 
inserida no processo inicial por não 
haver campo próprio para tal 
procedimento 

1.30 O Plano Organizacional ou de Negócios da 
Organização apresenta um PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO estruturado e 
alinhado aos objetivos institucionais? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém esse 
planejamento estratégico consta do 
PLANO DE NEGÓCIO em anexo. 

segue anexo cópia do planejamento 
estratégico anexo, que não foi 
inserida no processo inicial por não 
haver campo próprio para tal 
procedimento 

1.31 O planejamento estratégico da Organização inclui 
elementos direcionadores, como missão, visão e 
valores?? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém tais informações 
constam do anexo 8, no campo PLANO 
ESTRATÉGICO, elementos direcionadores 
da OSC.  

VER ANEXO 8 

1.32 O Planejamento Estratégico da Organização 
apresenta análise do ambiente interno (pontos 
fortes e pontos fracos) gerada a 
partir de um DIAGNÓSTICO PARTICIPATIVO? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém tais informações 
consta do anexo 8 no campo PLANO 
ESTRATÉGICO 

VER ANEXO 8 

1.33 O Planejamento Estratégico da Organização 
apresenta análise do ambiente externo 
(oportunidades e ameaças) baseada em 
ESTUDO DE MERCADO? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém tais informações 
consta do anexo 8 no campo PLANO 
ESTRATÉGICO 

VER ANEXO 8 

1.34 O Planejamento Estratégico da Organização 
apresenta objetivos, estratégias e metas, 
mensuráveis por meio de 
indicadores de resultado bem definidos? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém tais informações 
consta do anexo 8 no campo PLANO 
METAS E AÇÕES  

VER ANEXO 8, META 1 e META 2 

1.35 A Organização possui política(s) e/ou 
regulamento(s) interno(s) 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém a OSC possui 
REGIMENTO INTERNO elaborado 

segue anexo cópia do REGIMENTO 
INTERNO anexo, que não foi 
inserida no processo inicial por não 
haver campo próprio para tal 
procedimento 

1.51 O Projeto de Negócio está adequado ao valor 
máximo de fomento e à contrapartida em bens 
ou serviços definidos no edital de cham. público, 
prevendo a alocação de1 recursos próprios caso 
o valor total ultrapasse os limites financeiros 
preestabelecidos? 

Conforme apresentado no anexo 8  
 
 
 
Conforme relatado no plano de negócio 

Páginas 259 a 261 conforme 
descritos no E-protocolo 
25.396.529-01 
 
Elaborado pelo CANVAS página47 

1.75  
 O projeto de negócio apresenta o MEMIORIAL 
DE CÁLCULO detalhado e completo da análise 
de viabilidade econômico-financeira, por meio 
de ORÇAMENTAÇÃO DE CUSTOS E 
RECEITAS DO PROJETO? 

Conforme presentado no anexo 8 Verificar pagina 21 e 22 descritos no 
E-protocolo 25.500.360-7 

1.77 Os orçamentos de custos são reais e compatíveis 
com valores de mercado, ou seja, os custos não 
estão subestimados? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém os orçamentos 
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foram realizados com empresas idôneas e 
que atuam no mercado  

1.88 O Projeto de Negócio prevê a contratação de 
seguro dos bens que serão adquiridos, nos 
custos fixos? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém a contratação de 
seguros esta prevista nos anexos 8 e 10  

VER ANEXO 8 e 10 

1.89 O Projeto de Negócio prevê recursos para 
manutenção e reparos dos bens adquiridos? 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém a contratação de 
seguros está prevista nos anexos 8 e 10 

VER ANEXO 8 e 10 ou ver páginas 
nºs 225, 238 e 341 descritos no E-
protocolo 25.396.529-01 

1.90 O projeto de negócio apresenta regras de 
utilização, que visam a conservação/manutenção 
dos bens adquiridos, ou prevê a elaboração de um 
regimento internoe procedimentos operacionais 
padrão, com esta finalidade 

No escopo da organização deste item 
consta como NÃO, porém estamos sendo 
orientados com protocolo e supervisionados 
pela ADAPAR. 

Ver páginas 273 a 275 descritos no 
E-protocolo 25.396.529-01 
 

 

 

 

Ressaltamos, ainda, nossa trajetória em parceria com o Estado do Paraná, 
atuando desde 2013 no fornecimento de alimentos para a merenda escolar e  beneficiário 
do programa COOPERA PARANÁ, sempre com plena regularidade na execução, na 
prestação de contas e consolidação com total eficácia. Tal histórico evidencia nossa 
capacidade técnica e compromisso com as políticas públicas, razão pela qual confiamos 
no justo acolhimento deste recurso. 

Por fim, destacamos que, caso não atendêssemos plenamente aos requisitos 
exigidos, sequer estaríamos pleiteando participação no referido edital. 

Dessa forma, no presente recurso, requeremos o deferimento de nosso Projeto 
de Negócio.  

      Floraí, 06 de abril de 2026. 

    

 

Joaquim Bera 

Presidente 
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